
ESTACO OE SÃO PAULO 

DEC.HETO LEGISLATIVO 1/2 l/üSl 

Concede o Título de Cidad~o Cru-

;; e i r e n s e e: o S n r. Dr,. C ~ 1 i o J" zrn q u e i -

ra Varcj<7o. 

RESOLVE 

Artigo 12 - Pica concedido o Título de "Cidadão Cruzeirense" ao Snr.Dr.-

c ,, . . , . V .N 
e~io Junqueira araJao • 

.Artigo 22 - A entrega do referido Título ser& feita em Sessão Especial -

previamente convocada pelo Snr.Presiderde de: cãmara J:/unicipal. 

Artigo 32 As despesas decorrentes cor,~. 
N 

a execuç a.o da presente Resolução -

correrão por conta da verba prÓ]-.'ria do orça;-:Lento. 

Artigo 49 Este Decreto Legislativo entrar& em vigor nc data de sua publi-

cação, revogadas as disvosicÕes 
... J 

eií• e o n t r l~ ri. o • 

25 de janeiro de 1969 

" 
]P Secretário 

A 

Publiccdo na Secr~t&ria da Caaara ~unicipcl de Cruzeiro, 

em 30 de janeiro de 1969. 

MtJrm,JUÂ/~~ -Pí Assessor ·.L'fJc d'.;'o e 
.Enc e rreg ado do E:;:p ed i ente,. 




